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E D I T A L 
    CARTA CONVITE 

(Contratação de empresa prestadora de serviços e fornecimento de software 

para fins de Digitalização de documentos com Certificação Digital) 
     A O.S.S. IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
ANDRADINA, localizada na Av. Guanabara nº 730, na cidade de Andradina-SP- inscrita 
no CNPJ sob nº 43.535.210/0001-97, torna público e informa à quem possa interessar, 
que pretende fazer a contratação de empresa prestadora de serviços e fornecimento de 
software para fins de Digitalização de documentos com Certificação Digital, para 
implantação e execução de serviços para o AME – AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES DE ANDRADINA,  para o AME – AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES DE ARAÇATUBA,  para o AME – AMBULATÓRIO DE MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES DE PROMISSÃO e para a IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
ANDRADINA sob sua gestão e, para tanto, convida à quem possa interessar para, 
apresentar sua proposta que será analisada com base no aspecto de “MENOR PREÇO”, 
observando as condições constantes neste edital e os interesses das unidades 
contratantes. As propostas, com validade de no mínimo 30(trinta) dias,  deverão ser 
apresentadas na O.S.S. IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA, no endereço 
supra citado, entre os dias 20 e 24 de Fevereiro, das 08:00 às 17:00 horas, no “Núcleo 
Administrativo”. 
 
      Dr.Fábio Antonio Óbici – Presidente 

 


